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Prefeitura Municipal de Jaboticabal
DECRETO N° 5.806, bE 01 DE AGOSTO DE 2.012

(Altera dispositivos do Decreto 5.569, de 22 de dezembro de 2010, que
regulamenta a concessdo de isençao do Imposto Predial e Territorial Urbano,
prevista no art. 50, inciso VII, da Lei Complementar n° 07, de 18 de
dezembro de 1992, na redaçao da Lei Complementar n° 99, de 24 de julho de
2009.)

JOSÉ CARLOS HORI, Prefeito Municipal de Jaboticabal, Estado de
sao Paulo, no uso de suas atribuiçaes legais, com fundamento na Lei Organica
Municipal, art. 73, e na Lei Complementar n° 07/92, art. 392 e considerando a
necessidade de adequaçao dos procedimentos de renovaçao de isençao do IPTU nos
casos em que os procedimentos administrativos de avaliaçao social e medica
exigidos para a concessao da isençao do imposto predial e territorial urbano de que
trata o art. 50, inciso VII, da Lei Complementar n° 07/92, na redaçao da Lei
Complementar n° 99/09, foram executados pelo órgao próprio em decorrencia de
iniciativa de oficio e no interesse da Administraçao, independentemente de
requerimento previo do contribuinte interessado;

DECRETA:

Art. 1°. Ficam alteradas as redaçaes dos parcigrafos 2° e 3° do art.
15 do becreto n° 5.569, de 22 de dezembro de 2010, para as seguintes:

"§2 0. A Secretaria de Assistência Social determinard desde logo a
realizaç'd'o de diligências, a serem concluidas com manifestaç'd'o conclusiva do
funciondrio responscivel pela avaliaçffo quanto ao deferimento de renovaçaço da
isença'o.

§3°. As diligências e mandestaçffo referidas no paragrafo anterior
subsidiardo o parecer do drgdo da Secretaria Municipal de Negdcios Juridicos
relativo ò renovayfio da isençdo para o exercicio de 2012, dispensando-se a
apresentaçffo de requerimento e repetiçdo de provas pelo interessado, bem como
novas dilig'éncias."
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Art. 2
0
. Este becreto entra em vigor no data do sua publicagao,

retroagindo seus efeitos a data de vigencia do decreto objeto da presente
alteragao.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, em 01 de agosto de 2.012.

Registrado e publicado no Setor de Secretaria Geral, em 01 de agosto de 2.012.

IVANA MARIA MARQUES QUINTINO
Agente Administrativo
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